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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº              /2014.

REVOGA A LEI Nº 4.730 DE 30 DE JULHO DE 1993 E AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO AO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI, NOS MOLDES QUE MENCIONA.
Art. 1º Fica autorizada a revogação da Lei nº 4.730 de 30 de julho de 1993 que “autoriza a doação de imóvel ao SESI”, CNPJ nº 03.773.834/0001-28.

§1º O imóvel objeto da doação será revertido ao Município e incorporado ao patrimônio municipal.

§2º As benfeitorias introduzidas no imóvel foram devidamente declaradas de utilidade pública para efeitos de desapropriação, por meio do Decreto nº 4.903 de 10 de março de 2014.

Art.2º Fica autorizada a dação em pagamento ao Serviço Social da Indústria – SESI, pelas benfeitorias realizadas no imóvel doado pela Lei nº 4.730/1993 e declaradas de utilidade pública.

§1º O bem a ser dado em pagamento consiste no imóvel localizado na Avenida Renato Azeredo esquina com Rua Teófilo Otoni – Bairro Centro, conforme memorial descritivo e croqui da área.

§2º Além da dação em pagamento a que alude o §1º, fica o Executivo Municipal autorizado a realizar indenização complementar no importe de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em favor do SESI, que será pago em 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, mensais e sucessivas de R$25.000,00 (vinte e cinco mil) cada.

Art.3º Os laudos de avaliação da área a ser dada em pagamento e da área revertida ao Patrimônio, bem como das benfeitorias existentes fazem parte integrante da presente Lei.

Art.4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento municipal.

Art5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 31 de março de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº              /2014.

REVOGA A LEI Nº 4.730 DE 30 DE JULHO DE 1993 E AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO AO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI NOS MOLDES QUE MENCIONA.
A proposição de Lei que apresentamos através desta mensagem visa autorização legislativa para a revogação da Lei nº 4.730/1993.

Inicialmente, esclarecemos que, foi realizada uma doação de imóvel ao Sesi, localizado no Bairro Interlagos I, para construção do Centro de Atividades do Trabalhador.

Ocorre que, atualmente, este imóvel está sendo utilizado pelo Município, para instalação de 02 Escolas Municipais e creche, atendendo a aproximadamente a 720 crianças e adolescentes.

Desta maneira, é viável que o presente imóvel seja revertido ao patrimônio do Município.

No que tange às benfeitorias, as mesmas foram declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, por meio do decreto nº 4.903/2014.

Para tanto, foi transacionado com o Poder Público Municipal, a reversão da doação deste imóvel, com a realização de dação em pagamento ao Serviço Social da Indústria – SESI, de imóvel localizado na Avenida Renato Azeredo – Bairro Centro.

Como o valor das benfeitorias realizadas pelo SESI superam o laudo de avaliação da área a ser dada em pagamento, é necessário complementar o valor com o pagamento no montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e será quitado em 24 (vinte e quatro) parcelas fixas.

Ressaltamos que há aprovação da FIEMG, conforme documentação, em anexo.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento EM CARÁTER DE URGÊNCIA e na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 31 de março de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
